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RESUMO:  O presente artigo discorre sobre o tema da interação entre as diversas ordens jurídicas, ou seja, a pluralidade 
de ordenamentos, sob a ótica do Sistema Interamericano de Direitos Humanos, o qual o Brasil integra. Para tanto, 
aborda sobre a elaboração de fonte de direito internacional pela Corte Interamericana de Direitos Humanos (CorteIDH), 
mais especificamente, por sua competência consultiva e, consequentemente, a sua vinculação como paradigma para 
controle de convencionalidade e diálogo com os ordenamentos nacionais. Isto posto, o trabalho se desdobra em relação 
à aplicação da Opinião Consultiva OC-24/2017 pela jurisprudência do Supremo Tribunal Federal, a fim de perquirir 
sobre a efetiva observância da norma, bem como sua utilização para além de método argumentativo. 

Palavras-chave:  Pluralidade de ordens jurídicas. Fonte de direito internacional. Opiniões Consultivas. OC-24/2017. 
Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. 

ABSTRACT: This article discusses the topic of interaction between the different legal systems, that is, the plurality of 
systems, from the perspective of the Inter-American System of Human Rights, which Brazil is part of. To this end, it 
addresses the elaboration of a source of international law by the Inter-American Court of Human Rights, more 
specifically, its Advisory competence and, consequently, its binding as a paradigm for conventionality control and 
dialogue with national legal systems. That said, the work unfolds the application of theAdvisory Opinion OC-24/2017 
by the jurisprudence of the Federal Supreme Court of Brazil, in order to inquire about the effective observance of the 
norm, as well as its use beyond an argumentative method.
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